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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000
CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA                                                                                                                            JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 027/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares;

DECLARA:

Fixa o subsídio e 13º salário dos Vereadores do Município de Itagibá, Estado da Bahia, Legislatura 2025 a 2028 e dá outras providências. 
 

Art. 1º. O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Itagibá, Estado da Bahia, Legislatura 2025 a 2028, fica fixado nos seguintes valores:

I. R$ 9.901,00 (nove mil e novecentos e um reais) a partir de 1º de janeiro de 2025;
II. R$ 10.432,00 (dez mil e quatrocentos e trinta e dois reais) a partir de 1º de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Fica assegurado o direito de recebimento dos Agentes Políticos do Município de Itagibá, Estado da Bahia, especificamente os Vereadores, o décimo terceiro salário, com base no valor integral do subsídio, nos termos do inciso VIII, do art. 7º da CR/88.
§ 1º. O 13º (décimo terceiro) corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo.

§ 2º. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo exercício será tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

Art. 3º. O décimo terceiro salário deverá ser pago na mesma data em que for previsto o pagamento para os demais servidores municipais.

Art. 4º. Fica autorizado a revisão anual do valor do subsídio dos agentes políticos esculpidos no Art. 1º desta Lei, mediante Lei específica, sempre na mesma data e sem distinção dos percentuais que vierem a ser concedidos aos servidores públicos municipais, respeitados os limites constitucionais, não podendo ser superior a inflação do período dos últimos doze meses a sua fixação.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá, Estado da Bahia, em 14 de novembro de 2023.
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